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Processo Licitatório nº 074/2023 
Pregão Eletrônico nº 040/2023 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais ambulatoriais, 

hospitalares e cilindros de oxigênio, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde e em conformidade com as especificações constantes do Anexo 

“I” deste edital. 

DESPACHO/DECISÃO 

Anula processo licitatório. 

Considerando o interesse público e o atendimento dos princípios que regem a 
Administração Municipal contemplados no artigo 37 da Constituição Federal; 

 
Considerando a previsão editalícia de revogação do processo licitatório para 

preservação do interesse público; 
 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento 
dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no 

teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93. Art. 49.  
 

Considerando que após a análise da impugnação interposta ao Edital, não foi 
realizada a devida publicação da decisão da Comissão, bem como da alteração da 
data e horário para ocorrência do certame, restando eventuais interessadas em 

participar da sessão de pregão prejudicadas, 
 

Considerando que de acordo com a Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal a 
Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.  
 

Considerando que a Administração tem o poder-dever de sempre que ocorrido um 
ato que esteja em discordância com os ditames legais e por esse motivo revestido 

de vício insanável.   
 

DECIDO: 

01 – Diante da notada impossibilidade de impossibilidade de prosseguimento do 

Processo Licitatório em questão, fica integralmente anulado o processo licitatório 
nº 074/2023, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 040/2023. 

02 – Determino ao Setor de Licitações do Município para que promova o 
arquivamento do processo licitatório em epígrafe, com cópia do presente despacho. 

Cumpra-se. Publique-se 

Abelardo Luz – SC, em 26 de maio de 2023. 

 

NERCI SANTIN 
Prefeito Municipal  


